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PARAMIRIM 

E, por estarern assim justos e contratados, firmam o p.esente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presenca das testemunhas que subscrevem depois de l.ido e achado conforme. 

Paramirim-Ba, 01 dejunho de 2018 

PREFEITHRA MUMCIPAL DE pARA1uc(11c1-BA 
CONTRATANTE  

/ '> 
ASM — AssocLAçAo SAUDE EM N1OV1MENTO 

CONTRATADA 
Representante legal: Ciáudio Roberto Mendonça Vitti 

CPF n°. 009.66 1,335-JO 
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PREFEITURA MUNICIPAL U 
PARAMIRIM 

AMADA TERRA 

PRF:cAo PRESENCIAL No 029/20 18 ' 

PROCESSO &DMiNISTRATIVO N' 03412018 

EXTRATO DE CONTRATO no 310-2018 

COTRAI'ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM CONTKATADA: ASM - ASSOCIACA() : 
SAUDE EM MOVIMENTO, corn CNPJ sob n° 27.234.279/0001-15, vencedora no valor global de RS 1.498,000,00 
(urn niiJho, quatrocentos C novents e olto mill reals). OBJETO: contraLaço de enipresa cspedaliiada na 
presaço de serviços direcionados A area da saUde, visando atender as dernandas da Secretaria Municipal de Saidc 
icte Muaic;pio de Parainirirn-13A. para o exercicio de 2018. DATA DE ASSINATURA: 01/06/2018. 
VICENCIA: a partir da assinatura do contrato ate 31/1 2/2018. 
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i Se/a Digital do Fisoalizaçdo Tipo Normal C; AHWI 701 6-WHCU:- 
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nto 'ntônio. n° 270, Ccntrt, l°arzunirlm-Ba 
t: (77) 3471-3001 CEP: 46.190-000 

CNPJ: 13.675.491/0001-12 
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SguncIa-Ieira, 04 do Junho de 2018 I Ediço N 0  1.207 I Caderno I 
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P1UFEI1LJBA MIJNICIPAL I)L Pj1Ri1iIIRIM 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PARAMIRIM 
AMADA TERRA 

I°IE.AU  PRI:SENCIAO .N' 029/201$ 
1°Ro(:ISs0 ADMlNISTRAT1'O N 034/2018 

IXTRA1O DE CONTRATO n' 310-3018 

CiLBAiLsL }ar1I:III'JR.A MIJNII(PAL DE. PARAMIRIM - CONTRAT/¼1M: ASM - SSOCIACAO 
(NPJ 'oth n' 37 2.14.279/(1/00 - I 5. venccdttra nt aIcr zIohaI k R$ 1.498.0011,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA • 
ESTADODABAHEA 

PRAA DEPUTADO HENRIQUE BRTO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ('ONTRATO 069-A12018 
CEWRADO ENTRE 0 FUNDO MUNICIPAL DE SADE F. A 
EMPRESA ASM ASSOCIAçAO SAUDE EM MOVIMENTo. 
ESPECIALIZADA EM SERV1OS DE GESTAO DE SAUDE. 

CONTRATANTE: FIJND() MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa juridica de direito püblico, inscrito 
no CNPJ sob no 11.747.165/0001-48, corn endereço na Rua Francisco Timóteo, s/n, nesta cidade de 
Carinhanha - Bahia, neste am representada pelo Sthetário Municipal de SaCidc, o Sr A.LVACIR DA 
CRUZ BRITO, portador da Identidade no 06401184 45 e CPF n° 569.009.535-49, residente c 
doniiciliado a Fazenda Santa Barbara, s/n, zona rural do municIpio de Urandi-BA. 

CONTRATADO: ASM - ASSOC[AçAO SAIJDE EM MOVIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob 
o N.° 27.324.279110001_15, corn sede a Avenida Tancredo Neves, 620, sala 801/802. Edificlo Mundo 
Plaza. Caminho das Arvores, CEP 4 1820-020, SaIvadoiBA, neste ato reprcscntada por Sc 
rcprescntantc legal, o senhor Meiquisedec da Silva de Castro, brasileiro, soitciro, medico. portador 
do CPF: 829.599.002-00 e do RG 33/903, residente a Rua Japurá, 166, Bairro Mangaheira. 
CondomInio Diamond, csa 10, Feira de Santrna-BA. 

Os CONTRATANTES tern entre si justos c avençadas c cclebrarn o presente termo aditivo ao 
contrato 069-a/20 1.8, Dispensa de Licitação 032/2018, sujeitando-se as partes as normas 
discp1inares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes posteriores e as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. 0 presente termo aditivo tern como objeto a PR.ORROGAçAO cia do Contrato 
firmado entre as partes em 01/03/2018, para prestaço de serviços de gesto dos servicos de saüde 

Autenticacão  Digital 
Q ac!13 wI al .. 1- t( . 41 525' LI! 15I,g89W1q4 B Ia, I 

I,4 wI4 ,2II:551waa((.4o'34flI 4I35 JwI412& ,.utBo I 

Cod. 

Solo Dig:tat do FIscah22c3o Tlpo Scrotal C AllQ:5226LxNA: :- 
Valor Total do Ato: RS 423 

R& V*nd,MI ° orifirn 
Os dados do ate em: ttp5:$elØdI9IiaI.tPb.iubr 
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I 
I'kEFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 
PRAA DEPUTADO HEN.RIQUE BRITO, 344 - CENTR() 

CNN: 14.105.209/0001-24 

hospitalar. atenção básica, vigilâiicia sanitária a satde, CAPS e SAMU neste Munieipio de 
Carinbanha - BA c corn vigncia ate 31/05/2018, nos termos previstos em sua c[áusu!a terccira. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAçAO 

Conforme autorizado na Cláusula Terceira do coxitrato original, pclo prcscnte termo aditivo, 
fica prori-ogada a vigência do Coiflrato ate 31 / 10/2018. 

CLAUSULA TERCEIRA —DO VALOR E 9A DESPESA 

0 valor total deste tertrio aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogacão do 
contrato, pe10 periodo de 02 (dois) meses, é de R 650.000,000 (Seiscentos e cinquenta mil reais). 

2. As despcsas decorrentes desta prorrogacão conti'atual conero por conta do orçamenlo 
vigente para o exercIcio financeiro de 2018, a saber: 

Unidade Orçainentária: Fundo Municipal de Saüdc 
Projeto/AtMdade: 2,065 - Piso de Atenção l3ásicâ - PAR 

2.067 - Incentivo ao PACS 

2.068 - Incentivo ao Program-a Saide Familiar 

2.070 -- Gestão em Açôes do Fundo Municipal de Sade 
2.260 - Manuten.ço do SUS 

2.279 - Gesto das Açôes de Assistência Hospitalar e Amhuiatoiial 
2.289 - Gestâo de outros Programas Fundo a Fundo 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica 

CLAUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LE(AL 

0 presente termo a1itivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93. 

i RTORIO AZEV 3  C ' STOA 3103 CE RESIOTHO cOIL 080 P005048 0818680  
TAO LI0003 0 40068 08dm C8 56 4108 3I. 

Autenticacão Digital 
33; 41 152:11 L F35ol 8.8399418,1.6 1mm. XII 

Cod Autent cac o9  22510181127120092 Data 25110/21)18 ii 35 23 

Selo Digital do Fiscalzacdo Tipo Normal C: AH015225-CQN6. i. 
Valor Total do Ato RS 423 

Sel 580.12, I.Arenza Oa18"3onfira os dados do ato eni: https:llselodlgltal.tlPb.JuS.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

•. 1/ PRAçA DEPUTADO HENRIQUE BRJTO, 344 CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

CLAUSULA QUINTA — DA RATIFICAçAo DAS CLAUSULAS 

I. Ficarn ratifleadas as dernais ctáusulas e condiçôes estabeiccidas no contrato inicial, firniado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi paotuado, Iavrou-se o presente termo aditivo em 03 (ti-es) vias de igual teor e forma, para que surtl] urn SO efeito, as qUals, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testernunhas abaixo, 

46 

FUNDO ML 'IPAL ThE SAUDE 

A cir Cruz Bnto 

Secretirio unicipal 

Contratante 

Carinhanha-BA, 29 de agosto de 201 X. 

/ 
i) 

ASSoC1AçAo SAUI01$ MOVIMENTO 

AM 

CNPJ 27.324.279/0001-15 

Coutratada 

MUNHAS: 

NOME: 
NOME: 

CPF: 
CPF: 

16 W 
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° 'nlra os ddo5 do ato em: htps:Usetudigttat.tjpb.jus.br 

CONTRATO N.° 06312019. 

RA MUN1CIPALDEALAGOJI 

EStDO DA BAHIA 

CONTRATO QUE WTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

MUNIPIO DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO, 

ASncIAcAo SAUDE EM MOVIMENTO - ASM. 

O MUNICiPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Juridica de Direito POblico Interno. corn sede a Praca Graciliano de Freitas, 

sin, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob nOmero 13.646.005/000i-, doravante denominado MUNICPIO, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de SaOde, a Sra. MARIA ROSANIA DE SOUZA RABELO, brasileiro, 

divorctada, RG n° 5.117.862-12, CPF sob a r' •3 9.: .., doravante denominado CONTRATANTE, e a 

AssoclA(;Ao SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, inscrito no CNPJ sob no 27.324.279/0001-15, sduada a Avenida 

Tancredo Neves, n.° 620, Sala 802, Edificir Mundo Pl.i. Caminho das Arvores, Salvador - Bahia, neste ato 

representada pela Sra. NATHALIA DOS REIS MONTEIRO, brasileira, solteira, erigenheira civil, RG ri.0  16358727-MG, 

CPF sob o n.° 118.860.777-46, doravante denorninada CONTRATADA. celebram o presente Contrato de Prestaçao 

de Serviços, na consecuçao do objeto contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo no 

12844/2018, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 4.595/2017 e 

4 26912015, e subsidiariamente as normas conuidas na Lei Federal no 8.666/93, Segundo as clausulas e condicöes a 

seguir. 

Edital de Pregâo Eletrônico n° 121/2018. 

Proposta apresentada pela CONTRATADA em 18101/2019. 
I 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a PRESTAçAO DE SERVIOS CONT S DE SAUDE PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA MU I AL DE SAUDE (PSF'S, 

CEREST, CAPS, POLICUNICA MUNICIPAL, UBS E LABORATóRIO MUNICIPAL), DO MUNICIPIO DE 

ALAGOINHAS/BAHIA, pela contratada, conforme especificaçOes do ANEXO I e II do Edital Pregao Eletrônico no 

12112018-SRP, conforme discriminação a seguir: 

ITEM r DfXSR1CA0 1 UF I OTDE. V. UNIT. 1 V. MENSAL 1 V. ANUAL 

PSE's - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIAiUBS - UNDA BASICA DE SAUDE  

SERVIcOS MEDICOS. COM  
I CARGA HORARIA DE 40 UNI) 25 1  RS 9774.00 244,350.00 R$ 2.932.200.00 

HORAS SEMANAIS 
H—  

SERV1c'O DE 
-- 

2 
CO 

'RIA DE, 
IJND 17 j R? 3,801.00 RS 64,617.00 RS 775404.00 

HORAS SEMANAIS 
 

VALOR TOTAL RS !3 ' .....10 j _R 308967.00 R$ 3. 707.604,00 

CEREST - cENTRo DE REFERENCIA A SA(JDE DO TRABALHADOR 

SERV1O DE MEDICINA DO 

I l ORARIA DL3() 
UND 2 R 9.774.00 R$ 19.548.00 RS 234.576,00 

sERvicO DE ENIrERMAGEM 

2 CARGAHORARIA DE4O 
END I RS 3.149,90 RS 3149.90 R$ 37,798.80 

LORAS SEMANAIS 
 

VALOR TOTAL  RS 12923.90 R$ 22.697,90 R$ 272374.80 

CAPS•CENTRO DE ATENcAo PSICOSSOqL - 

CF 
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CARTORIO AZEVEDO BAS70S.  
Autenttcaçao Digital 
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ESTADO DA BAHIA 

SERVIO DE PSIQULAIRIA 
I COM CARGA HORARIA DE UND 5 R° 7.602,00 R$ 38.010,00 R$ 456.120.00 

12 HORAS SEMANAIS 

 

SERV1O DE ENFFLRMAGEM 
2 COM CARGA HORARIA DE UND 3 R$ 3.235,39 R$ 9.706,17 RS 116.474,04 

30 HORAS SEMANAIS 

VALORTOTAL I - R$IO.837.39 R$ 47.716,17 R$ 572594.04 

POLICLINICA DE ALAGOIN HAS  

SERVI() DE NEUROLOG1A 
I COM CARGA HORARIA DE UND 2 R$ 10.860,00 R$ 2 1.720,00 R$ 260640.00 

12 FIORAS SEMANAIS 

SERV1OS CLINICOS 
M GFRAIS CARGA 

2 HORAR IA DE 12 HORAS 
UND 3 R$ 6.5 16.00 RS 19548.00 RS 234576.00 

SEMANAIS  

SERV1OS DE 
HEMATOLOGIA PEDIA1'RIA 

3 E ADULTO COM CARGA UND I R$ 10,860.00 R$ 10.860,00 RS 130320.00 

HORARIA DE 12 IIORAS 
SEMANAIS 

ios Th1 

4 (.11NE_OLOGiA COM CARGA UND 2 RS 8145.00 RS 16.290,00 RS 195.480,00 

SEMANAIS 

 

r SILRVIçOS DE I 
ENDOCRINOLOGIA CONI IJND 2 RS 10.860,00 R$ 21.720,00 RS 260.640,00 

DE 12 
FIORAS 

 

SERV1OS DF. 

6 
CARDIOLOGIA COM CARGA UND 2 RS 9.774,00 R$ 19548.00 RS 234.576,00 
I-10RARIA DE 12 FIORAS 
SEMANATS 

 

SERVICOS DE CIRURGIA 

UND 2 R$ 9.774,00 RS 19.548,00 RS 234.576,00 
HORARIA DE 12 
SEMANAIS 

 

SERVICOS DE 

UND I R$ 8.145,00 R$ 8145.00 R$ 97740,00 
CARGA HORARIA DE 12 
110 RAS SEMANAIS 

SERV1OS DE 

UND 
CARGA HORARIA D0 

2 R$ 8.145,00 R$ 16.290,00 R$ 195.48000 

HORASSEMANAIS 
sERvlc'OS OF 
GA SFR( )EN'l'ERO LOG IA 

10 
COM CARGA HORARIA DE 

UND I RS 8,145.00 R$ 8.145,00 RS 97.740,00 
12 HORAS SEMANAIS. 
EQUIPAMENTO EM REGIME 
DE COMODATO 

 

SERVICOS DE NEFROLOGIA 
II COM CARGA HORARIA DE UND 1 R$ 10.860,00 RS 10.860,00 R$ 130.320,00 

12 HORAS SEMANAIS. 

SERVIOS DE 
REUMA-rol

12  UND I RS 10.860,00 RS 10.860.00 R 130.320,00 
CARGA HORARIA DE 

- ILORAS SEMANAIS. 

SERvIçOS DE PEDIATRIA 
13 1  COM CARGA 1-I0RARIA DE I UND I RS 8,145.00 R$ 8.145,00 R$ 97740.00 

- 12 HORAS SEMANAIS.  

000171 



CRTORIO /cZEVEDO SS1O PESICAS  

Autenticação Ngitái -. 

D .1c0.CO N) ! 6 4, UN reaea.a35,,sq4 e ftjl. 6 Inc. XII 
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Cod. Autenticaj9O022510191353160212-3; Data: 25/1012019 13:54:2 

Solo DguaI do Fiscahzacao Ilpo Normal C: MH07762-SYOIl; 

Valor Total 10 Ato: RS 4.42 
C 
 d1ia as dados do ato em: https:(lseladigital.tjpb,jus.br  

N 

RA MUNC1PAL DE ALAGO!NHAS 

ESTADO DA BAHIA 

s1.Rv1cOs DE ANGIOLOGIA 
14 COM CARGA 1-IORARIA DE tiNt) I R$ 10.860.00 R$ 10.860,00 R$ 130.320.00 

12 HORAS SEMANAIS. 

sERvlços DE 
PROCTOLOGIA COM CARGA 

15 1,10R.ARIA DE 12 110RAS 
tJND I R$ 10.860,00 R$ 10860.00 R$ 130.320.00 

SEMANAIS.  
sERv!cos DE NuTRIçAo 

16 COM CARGA HORARIA DE UND I RS 3.955,46 R$ 3.955,46 RS 47465.52 

12 ILORAS SEMANAIS. 
 

SERV10 DE PSIQIJIATRIA 
7 COM CARGA HORARIA DE UND 2 RS 6516.00 RS 13.032.00 R$ 156384.00 

112 HORAS  _SEMANAIS 

 

VALOR TOTAL R$153.280,46 [ RS 230386.46 R$ 2.764.037.52 

UNIDADE MOVEL 

SERV1OS CLiNICOS I 
GERAIS COM CARGA UND I R$ 8.145,00 R$ 8.145,00 RS 97.740,00 

SE MAN A ES 

SERV1OS DE 

2 CARGA HORARIA DE3O 
I R$ 3.955,46 [R$ 3955.46 R$ 47.465.52 

HORAS SEMANAIS 

 

VALORTOTAL  R$ 12.100.46 ] R$ 12100.46 R$ 145.205,52 

LABORATORIO MUNICiPAL  

SERV10S B1OQUff,1lCOS 
I COM CARGA HORARIA DE UND 3 R$ 5392.32 RS 16170.96 RS 194.123.52 

40 HORAS SEMANAIS. 
 

SERVICOS DE BJOMEDICINA 
2 COM CARGA L4URARIA DE UND 2 RS 5.299.00 R$ 10.598.00 R$ 127176.00 

40 HORAS SEMANAIS. 
 

VALORTOTAI. R 10691.32 RS 26.490 RS 9 

VANLOR TOTAL GERALMENS$8.64,951 

VALOR TO GERALAN1JAL R 7.783.715.40 

1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando sohcitado pela Administracâo, nas mesrnas condicOes e dentro do 

prazo contratual estabelecido, os acréscirnos ou supressOes que se fizer nas compras de ate 25% (virite e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressöes resultantes de acordo celebrados entre as partes, na 

forma dos §§ 1. ° e 2.0  do art. 65 da Lel 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAcOES DA cONTRArAoA ., 

2.1. A CONTRATADA se obriga a: 

Disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Prirneira deste contrato, nos prazos,#

iode 

stabelecidas no edital 

Pregao EIetrônco no  12112018 e Ata de Registro de Preços no  01512019 por  urn 12 (doze) meses, no 

local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do preposto autorizado; 

Assegurar a boa qualidade do produto e garantia corresponde, indicada pelo fabricante e pelo COdigo de Defesa 

do Consumidor; 

As providêrtcias e despesas relativas aD pagamento de qualquer tributo que inicia ou vertha a incidir sobre contrato 

serão de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descurnprimento, 

omissOes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edithl; 

O0Oi7' 
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Não tiansterir ou ceder o contrato a terceiros, no todo Cu em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE, 

Näo caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo Cu em partes, sem o previo consentimento da 

CONTRATANTE; 

Entregar o bern licitado nos prazos e condicoes previstas no edital de licitaçAo, no local e tempo requeridos, 

mediante requisiçöes do preposto autorizado; 

Manter durante toda a execuçâo do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçoes por ole mantidas, todas as 

condçOes de habUitaçao e quaiificacao exigidas na licitação, 

1) Apreseritar durante a execuço do contrato, se solicitado, docun'ientos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto as obrigacOes assurnidas; 

j) Não utilizar este contrato como garantia de qualquer operaçao financeira, a exemplo do empréstirnos bancãrios Cu 

descontos de duplicatas; 

k. Atender exciusivamente aos usuários do SUS — Sistema LJnico de Saüde a aos prograrnas das Secretarias 

Municioais de Saüde oferecendo as serviços de saUde, sendo vedada a remuneraçâo pelo atendimento ao paciente por 

qualquer outra fonte de pagarnento que nao a SUS. 

I. Acoiher as usuános de acordo corn as principios da Humanização do SUS 

Respeitar as direitos dos usuãrios, atertdendo-os corn dignidade de modo universal e igualitário 

Manter a qualidade na prestaçao dos serviços; 

Respeitar a decisão do usuário em reiação ao consentimento ou recusa na prestacäo de servicos de saude, salvo 

nos casos de irninente pengo de morte ou obrigaçao legal; 

Garantir o sigilo dos dados e informaçöes relativas aos usuários; 

Esclarecer as direitos aos usuãnos, quanto aos serviços oferecidos; 

Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil nos casos pertinentes; 

Participar des açöes determinadas pela Secretaria Municipal de Saüde na prestacão de serviços de assisténcia em 

casos de calamidades, surtos, epidernias a catastrofes: 

Permitir que seus dados profissionais estejam devidamente cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecirnentos de Satde do Ministério da Satide, permitindo, inclusive, alteracöes nos casos de excesso do carga 

horãria em outros locais 

Realizer todos as atendimentos possiveis de sue area, nâo sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer 

clãusula contratual ou outra alegacão; 

Cumprir as normas a rotinas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saüde. 

x. Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente através d.aqp) 

serào efetuados as paqamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida 

conta serâ indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

PARAGRAFO UNICO - Ficaräo a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execuçâo do 

contrato. barn coma dos tributos, obrigaçOes trabaihistas e soclais, seguros e todos as demais custos diretos e indiretos, 

necessários a execuçâo do objeto desta Licitaçao 

CLUSULA TERCEIRA - DAS OBRiGAQOES DO CONTRATANTE 

3.1. 0 CONTRATANTE se obriga a; 

Designar prepostos pare fiscalizar, aporitar faihas a atestar a recebimento do ob to; 

Efetuar nos prazos indicados, as pagarnentos devidos a CONTRATADA 

4 
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Verificar e acetar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusandoas quando inexatas e incorretas, ficando. 

nestes casos, o prazo suspenso, que sornente voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

Notificar per escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacão de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarer os materials efetivarnente recebidos. 

Ceder espaco fisico onde se encontram instalados equipamentos e mobiliârio especificos para realização dos serviços 

contratados; 

Proporcionar todas as facitidades indispensáveis a boa execucao das obrigacOes contratuais, inclusive corn a 

fornecimento de todas OS materials de consurna e segurança para a born desenvolvimento dos trabaihos; 

Prornover os pagamentos dentra do prazo estiputado para tat tim; 

I. Prornover a acompanhamento e a -fiscatizaçao dos services corn vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, ariotando em registro práprio as fathas detectadas e cornunicando a CONTRATADA as 

ocorréncias de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 0. 

j. Aplicar a CONTRATADA as penalidades cabiveis na forma da Lei. 

CLAUSULA QUARTA— DO PAGAMENTO 

4.1 0 valor do presente contrato é de R$7.783.715140 (seth mithôes setecentos e oi e 

quinze e quarenta centavos), constante da proposta integrante da ticitaçâo Pregão ErIco no  121/2018-SRP, 

aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para o cumprimento do objeto deste 

iristrumento. 

4.2 Os pagamerttos serâo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 

flnanceiro. Na data da apresentaçâo da fatura o contratado deverá ester de posse, em plena vigéncia, da CND de 

INSS. da CRF de FGTS, da CNDT a das certidôes de regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, 

sob pena de nao pagamento. 

4.2.1 0 pagamento serâ efetuado pela Adrninistração para CONTRATADA da seguinte forma: mensairnente, conforme 

fornecirnento, exciusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor e mantida em instituiçäo 

financeira indicada pela SEFAZ conforme Decreto Municipal n° 4.914/2018,), no prazo de ate 30 (trinta) dies, 

contados a partir da apreseritação da Note FiscalfFatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento 

parciai/definitivo do objeto licitado. 

4.2.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em perle, a tramitaçâo da fatura 

será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências rtecessàrias a sua correçao. Passará a ser 

considerade, para efeito de pagamento, a data de reapresentaçao da fatura, devidarnente corrigida. 

4.2.3 Nenhum pagamento serâ efetuado a contratada enquanto pendente de tiquidaço qualquer obrigaçao financeira 

que the for imposta, em virtude de penatidade ou inadimpténcia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.3 0 termo contratual podera durante a seu prazo de execucäo, caso ocorra uma das situaçães previstas no art. 65 da 

Lei 8.666/93, e em seus incisos e parãgrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 

competente, atravès de termo de aditarnentn, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser pubticado em ôrgão de imprensa 

oficial. 

4.4 Os reajustarnentos de precos do objeto a ser contratado, quando e se for o case, seráo efetuados e catculados de 

acardo corn as disposiçöes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.5 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçäo. as mesmos serão reajustados pela variaçfio do 

porcentual resultante da diferenca do preço tixado para a die de apresentação da proposte e a dia da entrada em vigor 

do nova preço, aplicando-se sobre a preço proposto. 

4,6 A empresa a ser contratada deverá apresontar documento oticial comprovando o reajuste, acompanhado de 

1 t 

requerimento. 
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CLAUSULA QUINTA — DA CESSAC, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

5.1, 0 presente contrato näo poderä ser objeto de cessao, transferência ou sub-contrataçao, no todo ou em parte, sem 

previa e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLUSULA SEXTA - PRAZOIEXECU(;AO/FISCALlZAçAO DO OBJETO: 

6.1 A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 

entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57, It, da LeE 8.666/93. 

6.2 0 objeto deste contrato será de prestação de servicos a serem prestados de forma continua, de 

responsabilidade da empresa a ser contratada, mediante autorizaçâo da respectiva Secretana solicitante, conforme 

escala de plantho elou carga horária administrativa nos stcres indicados. 

Deveré a unidade coritratante proceder ao acomparihamento e fiscalizaco da prestaçäo dos serviços/fornecimento. 

Os contratos decorrentes terão natureza de contrato para fomecimerito/prestaçao de serviços continuos, e serão 

celebrados conforme solicitação da Secretaria de Sade. 
5r - 

CLUSULA SETIMA - ALOCAcAO DE RECURSOS 
Santo 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte do rgan~pfft \...— 

SECRETARIA PROJETO/ATIVIDADE 
TESPESA_JNTE 

2027 

SESAU 2022 
3.3.9039 002/014 

2021 

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISAO CONTRATIJAL 

8.1. Este contrato poderé ser rescindido umlateralmente pelo CONTRATANTE, respetado o devido processo legal, e 

sem que assista a contratada direito a qualquer indenizacao, nas seguintes hipáteses: 

lnadimplemento pela contratada de quaisquer das clãusulas e condiçôes aqui estabelecdas 

Atraso no cumprimento das obrigacoes contratuais que gerem prejuizos ao interesse püblico, medtante apuraçao 

de responsabihdade em contrato administrativo próprio; 

Superveniêrtcia de incapacidade financeira da contratada devLdamente comprovada; 

Falência, liquidaçao judicial ou extrajucilcial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas: 

Cessão total ou parcial desle contrato e dos créditos dele decorrentes, sem previa e escrita autorizacão do 

contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamentc, dos serviços efetivamente entregues a aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Ficaré o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelacao judicial ou extrajudicial, a sem prejuizo das sançôes cabiveis nos casos enurrterados nos arts. 78 e 80 da 

lei ri.0  8.666193, alterada pela leE n.° 8.883194. 

CLAUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES 

9,1. A CONTRATANTE näo responderâ por quaisquer comprornissos assumidos pela CONTRATADA corn 

terceiros, ainda que vinculados a execucão do presente contrato, bern como qualquer darto causado a 
'I 
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CONTRATANTE ou a tercecros em decorrencca de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos  ou 

subordinados, 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, cia apreserctação de sua proposta, Os 

tributos, contribuiçOes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos soclais e todas as despesas incidentes sobre a 

compra do macerial, nao cabendo quaisquer reivindicaç.oes devidas a errrJs nessa avahacào, para efeito de solicitar 

revsão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competercie. 

PARAGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA responderá por todos Os danos e prejuizos decorrentes de paralisaçoes 

rca execuco do serviço de fomecimento, salvo cia ocorrència do caso fortuito ou de força major, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, devidamento apurados cia forma da legislaçac, vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no 

prazo de ate 48 (quarenta e oIto) horas da ocorrência, ou por orciem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidarnente a seus precos valores corresporcdentes a quaisquer tributos, encargos, 

ernolurrientos, contribuiçOes fiscais e para-fiscais rião incidentes sobre a compra efetuada, tais valares seräo 

imediatamente exciuidos, corn a reembolso do valor que porntura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infracao administrativa nos tormos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçães assumidas em decorréncia da contratação; 

b) Ensejar a retardamento da execução do objeto; 

c} Fraudar cia execuç.ao do contrato: 

Comportar-se do rnado injdôneo: 

Cometer fraude fiscal; 

1) Não mantiver a proposta. 

10,2. Comele faita grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avenca, 

pecuniària e do impedimenta para iicitar e coritratar corn a União, nos termos dc -•  

ON 

sanção 

aquele 

que: 

10.2.1 no promover a recoihimento das contribuicôes relativas ao FGTS e a Previdéncia Social exigiveis ate 0 

momenta da apresentação da fatura: 

10.2.2 deixar de realizer pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilic alimentacao no cia fixado. 

10.3 A Contratada que cometer qualquer das infraçOes, especialrnente aquelas discriminadas nos subitens acima ficarâ 

sujetta, ainda, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançees: 

10.3.1 advertéricia por faltas leves, assirn entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a 

Coritratante: 

10.3.2 multa rnoratOria do 0,2% (dois décimos por canto) sobre a valor da Nota FiscallFatura do més correspondente, 

par die de atraso no cumpcimento dos prazos estabelecidos neste Contrato, ate a timite de 10% (dez por centa) 

referentes ao pagamento do salarios, encargos ou beneficios e demais obrigaçöes trabalhistas; 

10.3.3 multa de ate 5% (cirico por cento) sobre a valor total do contrato, no caso do inexecução parcial do contrato ou 

descumprimento de obrigacoes contratuais, para as quais nâo haja penalidado do multa especifica, aplicada de acordo 

corn a gravidade da infração: 
. 

' 
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10.3.4 multa compensatóna de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuço total do 

objeto; 

10.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

10.5 As multas aplicadas devero ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serào deduzidas 

do valor correspondente ao valor do fornecimento, apos prvio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contradjlôrio ou, ainda, cobradas judicialmente, a critérlo da SESAU. 

10.6 Em caso de não pagamento de eventuais multas aplicadas dentro do prazo estipulado no item anterior, os valores 

das multas poderão sec deduzidos de créditos eventuamente devidos a Coritratada. 

10.7 A penalidade de suspensâo de licitar e impedwnenlo de contratar corn c orgao, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Adrninlstracâo Piblica opera e atua concretarnente, dar-se-â pelo prazo estipulado na legislaçäo 

10.8 Tambm ficarn sujeitas As penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a Contratada que. 

10.8.1 tenha sofrido condenaco definiliva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

10.8.2 tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo; 

10.8.3 demonstre nâo possuir idoneidaoe para contratar corn a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizer-se-a em processo administrativo que assegurara 0 

contraditbrio e a ampla defesa a Contretada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 

subsidiariarnente a Lei n° 9.784, de 1999. 

10.10 A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levarã em consideração a gravidade da conduta do lnfrator, 

o carãter educativo da pena, bern come a dano causado a Administraçào, observado o principio da proporcionalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA PUBLIcAcAO E VINCULACAO 

11.1 0 extrato do Contrato serà publicado em Diana Oficial prôprio no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados 

do data de sua assinatura. 

11.2 Este contrato fica vincutado no seu todo e, principalmente, nos casos onlissos, a Lei no 10.520/02, subsidiada a Lei 

no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, corno também, ao Edital de Pregão Eletrônico no 121/2018 - SRP. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO 

12,1. As partes elegem, corn renincia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado da Bahia, 

para submeter o presente Contrato, obrigando 80 seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

titulo. 

12.2. E, por estarem, assim, justos a acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para 

uma so firialidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Alagoinhas/BA, 11 de feveneiro de 2019 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 114/2020 

AuToRIzAçAo DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O Prefeito MuncipaI de SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuicOes legais, informa 

que após analisar o pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e, suas justificativas e rnotivaçoes 

para a geraçâo das despesas, visando atender a Dispensa de Charnarnento PUblico para a 

FORMALIZAçAO DE PARCERIA, ATRAVES DE TERMO coL.ABoRAçAo COM oRGANIzAcAo DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC), EM REGIME DE MUTUA COOPERAcAO COM A ADMINISTRAcAO 

PUBLICA, PARA EXECUcAO DE PROJETO DE SAUDE DE SERVIOS DE VIGILANCIA EM SAUDE 

E ASSISTENCIA FRENTE AO SURTO DE DOENA RESPIRATORIA AGUDA 2019 (COVID - 19) NAS 

UNIDADES HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE REGIONAL E HOSPITAL EDVAL 

CARLOS BARRETO, ENGLOBANDO OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO 

MUNICiPIO DE SANTO AMARO, corn execucão imediata, pelo periodo de 03 (trés) meses, 

prorrogâveis, por mais 03 (três) meses a partir da assinatura de termo de Colaboraçäo, vem autorizar a 

deflagracao do processo administrativo para Dispensa de Chamarnento Püblico para a celebraçäo de 

Termo de Colaboraçäo, devendo ser elaborado na forma da Iei, conferido pelo juridico, corn o objetivo de 

ernissão de parecer sobre a legalidade de seu teor, a firn de que a Cornissão de Licitacão possa 

executar suas atribuicOes, conforme Legislacao especifica em vigor. 

SANTO AMARO - Bahia, 26 de marco de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n 03, Centro, Santo Arnaro - BA. CEP: 44.200-000. 000178 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 



PROCESSO ADMINISTRATIVO No 114/2020 

SANTO AMARO. 06 de abril de 2020. 

Mediante expediente, oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. foi 

solicitado a este Presidente da Comissão de Licitaçäo e seus membros a defiagraçao de procedirnento 

administrativo, tendo por objeto a Dispensa de Chamamento Pitblico para a F'ORMALIZAçAO DE 

PARCERIA, ATRAVES DE TERMO coLABoRAcAo COM ORGANIZAçAO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC), EM REGIME DE MUTUA cooPERAcAo COM A 

ADMINISTRAçAO PUBLICA, PARA EXECUçAO DE PROJETO DE SAUDEDE 

VIGILANCIA EM SAIJDE E ASSISTENCIA FRENTE AO SURTO DE DOENA 

RESPIRATORIA AGU]JA 2019 (COVID - 19) NAS UNIDADES HOSPITAL NOSSA SENHORA 

DA NATIVIDADE REGIONAL E HOSPITAL EDVAL CARLOS BARRETO, ENGLOBANDO 

OS DISTRITOS E POVOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO MIJNICIPIO DE SANTO 

AMARO. 

Ante as consideraçoes introduzidas acirna mencionada, esta cornissão, encarninha o 

processo adrninistrativo,juntaniente corn a minuta do Termo de Colaboração elaborado na forma da Iei, 

para ser conferido pelo juridico, corn o objetivo de emissão de parecer sobre a legalidade de seu teor, 

corn base na Lei Federal n° 13.019/14, e suas alteraçoes posteriores, devidamente autorizado pelo Sr. 

Prefeito Municipal. 

Diante do exposto, encarninharnos o processo, para fins de análise c parecer. a 

Procuradoria JurIdica do MunicIpio. 

Atenciosarnente. 

JOSIAf( 6L ALMEIDA 
1reside6tdda Cornissäo de LicitacAo 

V 
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MINUTA DO I NO xxx/2020 

TERMO DE COLABORAcAO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO E A ASM - ASM, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAIJDE DE SANTOA MARO - BAHIA, pessoa juridica de direito 
pUblico, inscrita no CNPJ n° 12.278.378/0001-30 corn sede na Rua Conseiheiro 
Paranhos, 49, Centro - Santo Amaro - Ba, representada pelo Prefeito, FLAVIANO 
ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, portador de RG sob 
no 756779707 e CPF sob n°784,031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas, no 
415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000 e o Secretário de SaUde, o SR. 
HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO, CPF NO 923.702.845-87, e a ASM - ASM, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.234.27910001-15, corn sede a Avenida Tancredo 
Neves, 630, sala 802, Edificio Mundo Plaza, Caminho das Arvores, Salvador - BA, 
representada neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora da cédula de identidade 
RG NO XXXXXX, inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica sob o NO XXXXXXXXXXX, 
resolvem celebrar o presente Termo de Colaboracão, oriundo da Dispensa de 
Chamamento Püblico no 001/2020, tendo em vista o que consta do Processo n° 
114/2020 e em observância as disposiçOes da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
demais legislaçOes aplicáveis, mediante as clâusulas e condicoes a seguir 
enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRJA - DO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente termo de colaboracao corn organizacão da sociedade civil 
(OSC), em regime de rnütua cooperacao corn a Administracão PUblica, consiste no 
PLANEJAMENTO, EXECUcAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO DAS AçOES E 
SERVIOS ASSISTENCIAIS E DE VIGILANCIA EM SAUDE EM FACE DA 
PANDEMIA DE COVID-19 (SINDROME RESPIRATORIA CAUSADA PELO SARS-
COV-2) NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE E NO HOSPITAL 
MUNICIPAL EDIVAL CARLOS BARRETTO, ENGLOBANDO OS DISTRITOS E 
POVOADOS DE ABRANGENCIA LOCAL NO MUNICIPlO DE SANTO AMARO/BA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

2.1 Para o alcance do objeto pactuado os participes se obrigam a cumprir o 
pIano de trabaiho, parte integrante e indissociável do presente Termo de 
Colaboracao, bern como toda documentacäo técnica que dele resulte, 
independenternente de transcrição. 

2.1.1 - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes anexos: 
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Projeto basico; 
Piano deAçao; 
Metas quantitativas e Qualitativas; 
Quadro Orcamentario Analitico - Planliha de Custo; 
Quadro detaihado de Despesa de Pessoal. 

SUBCLAUSULA UNICA - Os ajustes no piano de trabaiho serao formalizados por 
certidão de apostilamento, exceto quando coincidirern corn aiguma hipôtese de termo 
aditivo, caso em que deverão ser formaiizados por aditarnento ao termo de 
colaboracao, sendo vedada a aiteracao do objeto da parceria. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E EFICACIA 

3.1 0 presente Termo de Colaboracao terá vigencia de 3 (trés) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo, conforme 
necessidade reconhecida pelas partes e obedecendo a iegisiacao vigente. 

3.2 As partes poderão alterar o presente instrumento através de termo aditivo, 
sendo licita a inciusào de novas cláusulas e condicOes, observadas as regras 
previstas em IegisIacao especifica, desde que não seja modificado o seu objeto. 

3.3 A eficácia deste instrumento fica condicionada a publicacao do seu extrato no 
Diârio Oficial do MunicIpio, a ser providenciada pela Administracao Ptiblica ate 20 
(vinte) dias apos a assinatura deste Termo. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DoTAcAo 
ORçAMENTARIA 

4.1 Para a execucao do presente instrumento o MUNICIPIO repassará a 
importancia global estimado em R$ R$ 3.009.378,61 (trés miihOes, nove mu, trezentos 
e setenta e oito reais e sessenta e urn centavos), sendo 3 (trés parcelas), mediante 
parcelas mensais conforme detaihamento a seguir: 

HOSPITAL MUNICIPAL EDIVAL CARLOS BARRETTO - R$ 984.863,44 

(novecentos e oltenta e quatro mu, oitocentos e sessenta e trés reais e 
quarenta e quatro centavos); 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE - R$ 2.024.515,17 (dois 
milhOes, vinte quatro mu, quinhentos e quinze reais e dezessete centavos). 

4.2 A liberacao dos recursos financeiros de que trata esta Cláusula obedecerá ao 
cronograma de desemboiso previsto no pIano de trabaiho e guardará consonância 
corn as metas, fases e etapas de execuçao do objeto do instrumento. 

4.3 A liberacao dos recursos se dará ate o dia 10 (dez) de cada mês, por 
disponibilidade financeira, sendo vedada a antecipacao do pagamento, salvo em face 
de necessidade justificada pela ASM e acatada pelo municIpio. 
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4.4 Quando os recursos financeiros não forem imediatamente aplicados na sua 
finalidade serão obrigatoriamente mantidos: 

I - em caderneta de poupança de instituicao financeira püblica federal, se a 
previsão de seu uso for igual ou superior a urn més; 
Ii - em fundo de aplicaçao financeira de curto prazo, ou operaçao de mercado 
aberto lastreada em titulo da dIvida piibiica, quando sua utilizacao estiver 
prevista para prazos menores. 

4.5 Os rendimentos das aplicaçOes financeiras somente poderão ser aplicados no 
objeto do presente Termo de Colaboraçao, estando sujeitos as mesmas condiçoes de 
prestacao de contas exigidas para os recursos transferidos. 

4.6 Para recebimento de cada parcela dos recursos a ASM deverá estar em 
situação regular corn a execucao do piano de trabaiho e prestacao de contas mensal, 
no que Ihe couber. 

4.7 As despesas decorrentes do presente Termo correrão por conta da dotacao 
orçamentária vigente, a conta do elemento de despesa, em decorrëncia da seguinte 
programacao: 

ORGAO: 1319. 
DoTAcAo: 10.302.0012.2045 / 10.845.0012.2052. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33503900 I 33504300. 
FONTE: 0114000. 

CLAUSULA QUINTA - DAS oBRIGAcOES DO MUNICiPIO DE SANTO AMARO 

0 municIpio compromete-se a: 

5.1 Realizar cooperaçao técnico-cientifica corn a ASM, iiberando os recursos 
financeiros de acordo corn o cronograma de desembolso previsto no piano de 
trabaiho. 

5.2 Avaliar, acompanhar e fiscalizar o desenvoivimento das atividades 
concernentes a execucao deste Termo de Colaboraçao, na forma prevista no piano 
de trabaiho, de acordo corn a iegislacao vigente e nos demais atos normativos 
aplicáveis. 

5.3 Ernitir ofIcio a banco pübiico, escoihido em comum acordo pelos participes, 
corn solicitacao de abertura de conta bancária, isenta de tarifa, para o recebimento 
dos recursos financeiros de que trata este Termo de Colaboracao. 

5.4 Apreciar as solicitaçOes apresentadas pela ASM no curso da execução da 
parceria. 
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5.5 Analisar e avaliar os relatôrios produzidos pela Comissäo de Monitoramento e 
Avaliacao ao longo da vigéncia contratual. 

5.6 Examinar a prestacao de contas apresentada pela ASM, conforme a iegislacao 
vigente. 

5.7 Franquear o Iivre acesso dos servidores dos orgaos ou entidades pUblicas corn 
interesse direto ou indireto na execucao do objeto ou no acompanhamento e 
fiscalizaçao deste Termo de Colaboracao aos locais, documentos e informacOes 
relacionados a execucao do objeto. 

CLAUSULA SEXTA - DAS oBRIGAcOES DA ASM 

A ASM corn promete-se a: 

6.1 Executar os recursos repassados de acordo corn o objeto do presente Termo 
de Colaboraçao, conforme piano de trabaiho, sendo vedada qualquer outra 
destinacao. 

6.2 Responsabilizar-se, exciusivamente, pelo gerenciamento adrninistrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal. 

6.3 Contratar equipe para gestão das atividades relacionadas ao objeto, bern como 
atuar no processo de acompanhamento e avaliaçao das atividades desenvolvidas. 

6.4 Prestar informacOes e esciarecimentos no que tange a gestao administrativa e 
financeira do Termo de Colaboraçao, apresentando relatórios ou justificavas sempre 
que solicitado pelo municIpio. 

6.5 Prestar contas dos recursos recebidos do municIpio na forma especificada 
neste Termo de Colaboracao, mensalmente, conforme preconizado pelo Tribunal de 
Contas dos Municipios do Estado da Bahia e Decreto n.° 7.423/2010 e zelar pelo 
cumprirnento do disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu 
regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis. 

6.6 Movimentar os recursos financeiros transferidos pelo rnunicipio ern conta 
corrente especIfica, aberta pars fins de operacao deste Termo de Colaboraçao. 

6.7 Realizar a movirnentacao de recursos da parceria mediante transferência 
eletrOnica sujeita a identificacao do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito 
na conta bancâria dos fornecedores e prestadores de servicos, corn uso de boleto 
bancário ou cheque nominal. 
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6.8 No uso excepcional do pagamento em espécie garantir que as transacoes 
realizadas nesta modalidade sejam objeto de prestacao de contas especifica, corn 
apresentaçao de recibos de pagamento e da justificativa para a operacao nestes 
termos. 

6.9 Restituir recursos financeiros ao municIpio quando incorrer nos casos previstos 
neste Termo, na forma e nos prazos especificados. 

6.10 Responsabilizar-se, exciusivamente, pelo regular pagamento de todos os 
encargos trabaihistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais relacionados a execucão 

do objeto da parceria; 

6.11 Devolver a ADMINISTRAçAO PLJBLICA os saldos financeiros existentes após 
o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas obtidas de aplicaçOes 
financeiras, no prazo improrrogâv& de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 
instauracao de tomadas de contas especial; 

6.12 Permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAçAO PUBLICA, do 
controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e as 
informacOes relacionadas a execucäo desta parceria, bern como aos locais de 
execucao do objeto; 

6.13 Manter arquivados em copias fisicas e virtuais os documentos relacionados ao 
presente Termo de Colaboracao pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data de 

aprovacão da prestacäo de contas final. 

6.14 Franquear o livre acesso dos servidores dos orgaos ou entidades pijblicas corn 
interesse direto ou indireto na execucao do objeto ou no acompanhamento e 

fiscalizacao deste Termo de Colaboracao aos locais, documentos e informacOes 

relacionados a execucao do objeto. 

6.15 Como serviços de adequacao de espaço fisico, a execucao de obras voltadas a 
prornocao de acessibilidade para pessoas corn deficiência ou mobilidade reduzidas e 
idosas; 

6.16 Contratacao de servicos de terceiros, tais como Iirnpeza, rnanutencao, 
seguranca de instalaçOes fIsicas, capacitacao e treinamento, informática, design 
gráfico, desenvolvimento de softwares, contabilidade, auditoria e assessoria jurIdica; 

6.17 Outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execucao do 
objeto. 

6.18 Corn excecao dos compromissos assumidos pelo municIpio neste instrumento, 
a ASM responsabilizar-se-á por todas as providéncias necessárias a adequada 
execucao do objeto da parceria. 
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CLAUSULA SETIMA - DA A 

7.1 Este Termo de colaboraçao poderá ser modificado, em suas cláusulas e 
condiçOes, exceto quanto ao seu objeto, corn as devidas justificativas, mediante termo 
aditivo ou per apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em ate 30 
(trinta) dias antes do seu término, observado o disposto na Lei n. 13.019/2014. 

7.2 Será celebrado termo aditivo nas hipôteses de alteracao do valor global da 
parceria e em outras situacOes em que a alteracao for indispensável para o 
atendimento do interesse pUblico. 

7.3 A ADMINISTRAçAO PLJBLICA providenciará a publicacao do extrato de termo 
aditivo no Diário Oficial do MunicIpio de Santo Amaro - Bahia. 

7.4 Caso haja necessidade de termo aditivo corn alteraçao do valor global da 
parceria, sua proposta deve ser realizada corn antecedência minima de trintas dias, 
devendo as acréscimos ou supressoes atingir no maxima vinte e cinco por cento do 
valor global. 

7.5 0 percentual poderá ser superior caso se configure situacào excepcional em 
que a administrador püblico ateste que a alteraçao e indispensável para o alcance do 
interesse püblico na execucao da parceria. 

7.6 Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAcAO PUBLICA quando 
necessária a indicacao de crédito orcamentário de exercicios futuros e quando a 
ASM. solicitar remanejamento de recursos ou alteracao de itens do piano de trabalho. 

7.7 0 remanejamento de pequeno valor e a aplicacao de rendimentos de ativos 
financeiros poderao ser realizados pela ASM no curso da parceria, corn posterior 

comunicação a administração püblica, desde que em benefIcio da execuçao do 
objeto, observados as procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAçAO 
PUBLICA no ato normativo setorial, quando houver. 

7.8 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorréncia 
da execuçäo da parceria serão de titularidade da ADMINISTRAcAO PUBLICA. 

7.9 Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsOes 
especificas deste instrumento sobre as bens inservIveis e sobre as situaçOes 
posteriores ao término da parceria. 

7.10 Sobre os bens permanentes de titularidade da ADMINISTRAçAO PUBLICA, 
Caso os bens da ADMINISTRAçAO PUBLICA se tome inserviveis antes do término 
da parceria, a ASM solicitará orientacão sobre quals providências deve tomar, tendo 
em vista a legislação de administraçào patrimonial de bens püblicos. 

7.11 Após a término da parceria, a ADMINISTRAcAO PCJBLICA decidirá per uma 
das seguintes hipôteses: 
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7.12 A manutençao dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob 
responsabilidade da A SM ate a retirada pela ADMINISTRAAO PUBLICA, que 
deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias após o término da parceria; 

7.13 A doacao dos bens a ASM, caso nao sejam necessérios para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado par execuçao direta ou par ceiebracao de nova 
parceria corn outra entidade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ASM; 
ou 

7.14 A doacao dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, 
permanecendo a custódia sob responsabilidade da ASM parceira ate sua retirada, 
que deverá ocorrer ate 30 (trinta) dias após a edicão do ato da doacao. 

CLAUSULA OITAVA - DAS COMPRAS, coNTRATAcOEs E DESPESAS 

8.1 A ASM observará as princIpios da impessoalidade, moralidade, econornicidade 
e da busca perrnanente de qualidade e durabilidade, adotando, sempre que possivel, 
métodos semeihantes aos usualmente empregados pela Adrninistracao Püblica para 
realizaçao de compras e contratacoes de bens e servicos. 

8.2 A ASM fica obrigada a inserir clâusula nos contratos celebrados corn terceiros 
que permita acesso dos servidores do rnunicIpio, bern como dos orgaos de controle, 
aos docurnentos de regularidade fiscal pertinentes ao dispêndio de recursos 
vinculados ao convênio. 

8.3 Poderão ser pagas corn recursos da parceria as seguintes despesas: 

8.3.1 Rernuneracão da equipe encarregada da execução do piano de trabaiho, 
compreendendo as despesas corn pagarnentos de impostos, contribuiçOes 
socials, Fundo de Garantia pci Tempo de Servico, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisôrias e dernais encargos soclais e 
trabaihistas, alusivas ao perlodo de vigencia da parceria, conforme previsto no 
piano de trabaiho. 
8.3.2 Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentaçao, nos 
casos em que a execucão da parceria a exija. 
8.3.3 Custos indiretos necessérios a execuçäo do objeto, tais como internet, 
transporte, aluguel, telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia 
elétrica. 
8.3.4 Bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a 
necessidade no piano de trabaiho, de acordo corn a natureza ou a territôrio da 
atividade ou projeto), material de expediente, material pedagógico, produtos de 
limpeza, cornbustIvel e gas. 
8.3.5 Aquisiçao de equipamentos e materials permanentes essenclais a 
consecucão do objeto e servicos de adequaçao de espaço fisico, desde que 
necessários a instalação dos referidos equipamentos e rnateriais, conforme o 
disposto no piano de trabaiho aprovado. 
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